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DESPACHO

Criação do Conselho de Seção Autónoma ao Conselho

Coordenador de Avaliação do Municipio de Ferreira do

Zêzere

Na sequência da deliberação de Câmara de 14/12/2022 para a criação de Seção

Autônoma ao Conselho Coordenador de Avaliação, para a avaliação do pessoal não

docente, dos trabalhadores afetos ao Agrupamento de Escolas de Ferreira do Zêzere, no

uso das competências legalmente previstas, de acordo com a Portaria n.° 759/2009, de

16 de julho e de acordo com o proposto pela Diretora do Agrupamento de Escolas de

Ferreira do Zêzere, determino que o Conselho de Seção Autónoma ao Conselho

Coordenador de Avaliação do Município de Ferreira do Zêzere passe a ter a seguinte

composição:

BRUNO JOSÉ DA GRAÇA GOMES — Presidente do CCA;

VERA LÚCIA DA SILVA ALVES — Chefe do Gabinete de Gestão de Recursos Humanos,

Higiene e Segurança e Informática considerando que atualmente a escola não dispõe de

chefe de secretaria - por parte da Câmara Municipal e da Escola;

SARA MARIA CARDOSO PALHIM DIOGO FERREIRA - Vice-diretora — Avaliadora dos

trabalhadores da Escola Sede;

INÊS MARIA ANTUNES SERRANO - Adjunta de direção, coadjuvada pelas respetivas

coordenadoras dos Centros Escolares — Avaliadora dos trabalhadores dos Centros

Escolares.

Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, 02 de janeiro de 2023

O Presidente da Câmara
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Bruno José da Graça Gomes


